
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Estabelece procedimento licitatório simplificado para 
Estados, Municípios e Distrito Federal adquirirem 
diretamente dos laboratórios fabricantes 
medicamentos e material penso hospitalar destinado 
a suprir as necessidades de abastecimento das 
Secretarias de Saúde em ações voltadas ao 
atendimento gratuito da população pela rede pública 
de saúde, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É facultado aos Estados, Municípios e Distrito Federal 
adquirir, por meio do procedimento licitatório simplificado definido nesta Lei, 
medicamentos e material penso hospitalar diretamente dos laboratórios 
fabricantes nacionais, públicos ou privados, sem a intermediação de 
representantes comerciais, distribuidores e congêneres, com a finalidade de 
suprir as necessidades de abastecimento das Secretarias de Saúde em ações 
voltadas ao atendimento gratuito da população pela rede pública de saúde.

§ 1º Nos casos em que não houver produção de similar do 
medicamento ou material hospitalar por laboratório nacional, observada a 
legislação aplicável à importação desses bens:

I – importadores do produto serão equiparados a laboratórios;

II – o procedimento licitatório simplificado de que trata esta Lei 
poderá ter caráter internacional, para adquirir o produto de laboratórios 
estrangeiros.

§ 2º A inexistência de produção de produto similar referida no § 
1º deverá ser atestada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).



Art. 2º O procedimento licitatório simplificado referido no art. 1º, 
independentemente do valor da aquisição, obedecerá às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, aplicáveis à modalidade de licitação convite, 
com os ajustes expressamente definidos nesta Lei e desde que com ela 
compatíveis.

Parágrafo único. As normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento licitatório simplificado 
definido nesta Lei e ao contrato dele derivado.

Art. 3º O convite para participar do procedimento licitatório 
simplificado será expedido para o número mínimo de 6 (seis) laboratórios 
fabricantes, sendo obrigatório encaminhá-lo a todos os laboratórios públicos 
oficiais que forneçam o medicamento ou o material penso hospitalar que se 
pretende adquirir.

§ 1º Os laboratórios públicos oficiais não poderão recusar 
participação no certame.

§ 2º O procedimento licitatório somente prosseguirá se for 
apresentado o mínimo de 3 (três) propostas.

§ 3º No caso de não acudirem interessados à licitação e, 
justificadamente, ela não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, considera-se dispensável a sua realização, desde que mantidas 
todas as condições preestabelecidas.

§ 4º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração pública poderá fixar aos 
licitantes o prazo de, no mínimo, 3 (três) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas dos motivos que 
determinaram a desclassificação.

Art. 4º Empresa vencedora de licitação promovida por meio do 
procedimento simplificado definido nesta Lei e que tiver o objeto adjudicado 
para si deverá manter sítio na Internet, no qual será dada publicidade, sem 
necessidade de senha ou qualquer outra forma de restrição de acesso, do(s) 
produto(s) a ser(em) fornecido(s), com o(s) respectivo(s) preço(s) de venda.



§ 1º O sítio na Internet da Empresa vencedora dará publicidade, 
sem necessidade de senha ou qualquer outra forma de restrição de acesso, ao 
histórico de vendas da empresa para a administração pública, separadamente 
por ente federado e órgão adquirente.

§ 2º O acesso às informações de que trata este artigo deverá ser 
mantido por, no mínimo, 5 2 (cincodois) anos contados do fornecimento.

Art. 5º O pagamento das aquisições feitas com base no 
procedimento licitatório simplificado definido nesta Lei será garantido, por 
meio de termo específico, com os recursos destinados ao ente federado pelo 
Fundo de Participação dos Estados ou Fundo de Participação dos Municípios, 
aquele que for aplicável.

Parágrafo único. Após 30 (trinta) dias No caso de 
inadimplemento do Poder Público, a instituição financeira na qual ocorra o 
crédito dos recursos do fundo de participação repassará diretamente ao 
fornecedor o montante garantido vencido.

Art. 6º No ato da contratação, o laboratório fornecedor se obriga 
a apresentar seguro garantia, com endosso bancário, no valor total do contrato 
a ser firmado, para o caso de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único. O inadimplemento do contrato pelo laboratório 
fornecedor acarreta a penalidade do exercício imediato da garantia fornecida, 
pelo seu valor total.

Art. 7º Ao laboratório produtor que se negar a vender 
diretamente, sem intermediários, medicamento ou material penso hospitalar a 
Estado, Município ou ao Distrito Federal, mas que tenha efetuado venda direta 
a outro Estado, Município ou ao Distrito Federal no prazo de um ano anterior 
à recusa, será aplicada multa no valor correspondente à quantidade do bem 
adquirido multiplicado pela diferença entre o preço praticado na venda direta e 
o praticado pelo representante comercial, distribuidor ou congênere que 
promoveu a venda ao ente ao qual foi oposta a recusa.

§ 1º Para a aferição das diferenças entre os preços a que se refere 
o caput:



I – não será levado em conta o custo do frete para transportar os 
produtos do laboratório ou do representante comercial, distribuidor ou 
congênere até o respectivo adquirente;

II – considerar-se-á cada medicamento ou material penso 
hospitalar individualmente, para posterior agregação.

§ 2º Não se aplica a sanção prevista no caput deste artigo no caso 
de ter havido interrupção da produção do medicamento ou material penso 
hospitalar pelo laboratório, que deve ser objetiva e devidamente demonstrada.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, no seu art. 198, estabelece diretrizes para 
a organização do Sistema Único de Saúde (SUS). Entre elas, destaca-se a 
diretriz da descentralização.

O desafio de obedecer a essa diretriz de descentralização é maior 
no que se refere à assistência farmacêutica, ação esta que coloca em evidência 
os limites e as dificuldades concernentes ao seu processo de implantação, seja 
nos Estados seja nos Municípios.

Os profissionais envolvidos na compra de medicamento e de 
material penso bem conhecem as agruras de lidar com um insumo vital de 
suporte às ações de saúde, cuja ausência pode significar sofrimento e morte. 
Ademais, a falta desses insumos estratégicos acarreta a impossibilidade de 
atendimento aos usuários, além de interrupções constantes nos tratamentos. 
Tudo isso afeta, sobremaneira, a qualidade de vida dos cidadãos e a 
credibilidade do sistema de saúde como um todo.

É sabido, contudo, que uma boa aquisição de medicamentos e de 
material penso deve considerar três fatores: seleção – o que comprar –, 
programação – quando e quanto comprar –, e, por fim, execução – como 
comprar.



Sobre esse último fator é que se debruça a proposição que ora 
apresentamos. Para tanto, buscamos facilitar a ação dos gestores da área de 
saúde, que frequentemente são penalizados por exigências burocráticas 
exageradas, notadamente nos processos de aquisição de insumos utilizados na 
atenção à saúde.

Nesse sentido, buscamos, aqui, introduzir nova modalidade de 
compra, diretamente dos fabricantes, sem a intermediação de terceiros, sejam 
eles distribuidores, redistribuidores, vendedores ou fornecedores autônomos.

Inexistindo similar de fabricação nacional, a aquisição poderá ser 
feita diretamente de importadores ou de laboratórios internacionais, por meio 
do mesmo procedimento simplificado, mas de caráter internacional.

Estamos certos de que a medida proposta, para a qual 
conclamamos o apoio de nossos pares, certamente possibilitará a redução do 
custo desses produtos, atendendo prontamente aos anseios da população, 
principalmente daquela parcela de menor renda. 

Sala das Sessões, 

Senador IVO CASSOL


